
PARECER JURÍDICO N° 582/2025/PGM-NDL/PMB

Processo de Adesão nº 820017/2025
Órgão(s) interessado(s): Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Social.
Objeto: Aquisição de material esportivo, para abastecer e atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e Desenvolvimento Social de Barcarena.

Ementa: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 
017/2025.001-SEMED/PMM proveniente do Pregão 
Eletrônico nº 9/2025-017-SEMED/PMM. Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal nº 015/2024. Secretaria Municipal de
Administração e Tesouro e Secretaria Municipal de Educação. 
Aquisição de material esportivo, para abastecer e atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e 
Desenvolvimento Social de Barcarena.
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questão jurídica com 
potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter 
justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como 
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade,
podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de 
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II.2 - DO ATENDIMENTO À EVENTUAIS RECOMENDAÇÕES JURIDICAS
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Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser tipificada
como erro grosseiro (art. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 - Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro) a decisão do gestor 
que desconsidera, sem a devida motivação, parecer da
consultoria jurídica do órgão ou da entidade que dirige. Tal 
conduta revela desempenho aquém do esperado do
administrador médio, o que configura culpa grave, passível de 
multa. Acórdão 2599/2021-Plenário.
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II.3 - DA ANÁLISE JURIDICA
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Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-
se: 

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da 
Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente;

XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da 
Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da 
contratação para registro de preços e integra a ata de registro de 
preços;

XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da 
Administração Pública que não participa dos procedimentos
iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de 
registro de preços; (...)
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§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável 

quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste
artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público;
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora
e do fornecedor.
§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição
de não participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei nº 
14.770, de 2023).

distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão 
ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído 
pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º 
deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes.
§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 
a que se refere o § 2º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.



§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução descentralizada 
de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 desta Lei.
§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de 
consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará
sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo.
§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública 
federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou 
entidade estadual, distrital ou municipal.
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aquisição de material esportivo, para abastecer e 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Social de 
Barcarena.

18.

19.

20.

Administração também realizará controle prévio de legalidade de 
contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios,
ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 
congêneres

21.

22.



23.

24.

25.

Barcarena, datado conforme assinatura digital.

DANIEL FELIPE ALCANTARA DE ALBUQUERQUE
OAB/PA 27.643-A | OAB/CE 33.921
Procurador Geral do Município de Barcarena Decreto
Municipal nº 0004/2025 GPMB

Thalissa Karoline Lima Rodrigues
Assistente Jurídico
Mat. 7984-7/5
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